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Termo de Aditamento ao Contrato nº. 118/ 19 

Contrato/ Aditivo nº. 088/2020 
Processo Administrativo nº. 1.297/20 e· 13.325/20 - Anexado ao Processo Ad ministrativo nº 12.7 13/ 19 - Pregão 082/20 19 
Contratante: M UN ICÍ PIO DE BOTUCA TU 
Contratado: COMERCIAL JOÃO AFONSO L TOA 
Objeto: FORNEC IMENTO PARCELADO DE CESTAS BÁSICAS 
Aditamento: Reequilíbrio e Aditivo ele quantidade 

Pelo presente instrumento parti cul ar de contrato de prestação de serviços e na melhor forma de direito, de um lado, como 
CONTRANTE, o MUNICÍPIO DE BOTUCATU, pessoa jurídica de direito públi co interno, com sede à Praça Pedro 
Torres, nº 100, inscrita no CN P J/M F sob o nº 46.634.1O1/000 1-1 5, neste ato representado por seu Prefe ito Municipa l, Sr. 
MARIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, brasi leiro, res idente e domiciliado nesta cidade, po11ador da cédula de 
identidade RG n.º 20.505.530-8 e inscrito no CPF sob n.º 135.943.748-74 e, de outro lado, como CONTRATADA, a 
empresa COMERCIAL JOÃO AFONSO L TOA, sediada na cidade de Corumbatai/SP, na Rua 07, nº 159, centro, 
inscrita no CN PJ/MF sob o nº 53.437.3 15/0001-67, com base no processo admini strativo acima citado, e ainda com 
fundamento nas disposições da lei federa l nº. 8.666 de 2 1 ele junho de 1.993, com alterações introduzidas pela Lei nº. 
8.883 de 08 de agosto de 1.994 têm entre si, como justo e avençado, o obj eto do presente contrato, que se regerá pelas 
cláusul as e condi ções seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: As partes mutuamente aceitam e reciprocamente outorgam o aditamento do instrumento 
contratual entre ambas ce lebrado em 3 1 de maio de 2.0 19, nos autos do processo administrativo ac ima descrito, pe los 
motivos devidamente justificados e autori zados no processo ad ministrati vo 1.297/20, reequilibrando o va lor unitári o cio 
Item Cestas Básicas ela cota principal e reservada, para R$ 140,94 (cento e quarenta rea is e quarenta e nove centavos), 
pa ra manutenção do equilíbrio econômico fi nanceiro do contrato, consoante o di sposto no arti go 65 , li , "d", da Le i 
Federa l nº 8.666/93 

C LÁUSULA SEGUNDA: As pai1es ainda, pelos moti vos devidamente justificados e autori zados no processo 
admini strativo 13.325/20, acrescem a quantidade inicialmente contratada, em mais 150 (cento e ci nquenta) cestas básicas, 
portanto considerando o va lor unitári o de R$ 140,94 ( cento e quarenta rea is e noventa e quatro centavos) , acresce ao va lor 
total do cont rato a importância de R$ 21.141 ,00 (vi nte e um mil cento e quarenta e um reais) , consoante o di sposto no 
parágrafo 1 º, cio art igo 65, da Le i Federal nº 8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA: As partes rat ifi a nas demais cláusulas do insy·umento principal ora adi tado. 

E, por estarem ass im, justos e contratado , as inam o presente instrum nt particul ar, em três vias de igual teor e fo rma, 
que va i assi nado por duas testemunhas , pa ·a o dev idos efeitos lega is. 

Botucatu. 2 7 MAR 2020 e)~ 
EDUARDO PARDI N I AF 
PREFEITO MUNICIPA 
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TEST EMUN HAS : 

Andrea Cristina Panhim Amaral 
Diretora do Departamento 
ele Compras e L1citaçoe5 

R.1· 2.320- ~ 

· x ndre Rodrigrn Santos 
Chefe d Setor de Contratos 

I 3128-3 


